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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

“Casa de Epitácio Pessoa” 
 

 
ATO	 DO	 PRESIDENTE	 Nº	 /2025	

	
	

O	 PRESIDENTE	 DA	 ASSEMBLEIA	 LEGISLATIVA	 DA	
PARAÍBA,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 com	 fulcro	 no	 art.	 86,	 §1º	da	Resolução	
nº	1.578/2012	(Regimento	Interno	da	Casa),	
	

R	E	S	O	L	V	E	
	

CONVOCAR	a	7ª	e	a	8ª	Sessão	Ordinária	Itinerante,	da	3ª	Sessão	
Legislativa,	da	20ª	Legislatura,	a	serem	realizadas	no	dia	16	de	outubro	de	2025,	às	
10:00h	e	às	17:00h,	respectivamente,	na	Universidade	Federal	de	Campina	Grande	–	
Campos	 Sousa	 -	 Sousa/PB	 e	 no	 Parque	 de	 Exposições	 Antônio	 Cartaxo	 Rolim	 -	
Cajazeiras/PB,	 destinadas	 a	 discussão	 e	 votação	 das	 proposituras	 constantes	 nas	
respectivas	 Pautas	 da	 Ordem	 do	 Dia,	 disponibilizadas	 no	 Sistema	 de	 Apoio	 ao	
Processo	Legislativo	–	SAPL.	
	

Gabinete	do	Presidente	da	Assembleia	Legislativa	da	Paraíba,	“Casa	de	
Epitácio	Pessoa”,	João	Pessoa,	13	de	outubro	de	2025.	
	
	
	

ATO DO PRESIDENTE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei N° 2.588/2024 
D E S P A C H O Nº  084/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Adriano Galdino de 
proposição que “Assegura aos pacientes submetidos a cirurgia de transplante os 
mesmos direitos das pessoas com deficiência e dá outras providências”.  
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei nº 2043/2024, que “Dispõe 
acerca do reconhecimento do paciente transplantado como pessoa com 
deficiência”, abarcando o conteúdo do PLO 2.588/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 2.588/2024, do Deputado Adriano Galdino, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 2647 /2024 
D E S P A C H O Nº  085/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Francisca Motta de proposição 
que “Dispõe sobre a conscientização e prevenção aos crimes cibernéticos contra 
crianças e adolescentes no Estado da Paraíba, e dá outras providências.”.  
 
CONSIDERANDO a existência dos Projetos de Lei nºs 1.937/2024 e 1.678/2024, 
que abarcam o conteúdo do PLO 2647 /2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 2647/2025, do (a) Dep. Francisca Motta, por prejudicialidade, 
com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI N° 4.700/2025 

 
D E S P A C H O  N°  091/2025 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Eduardo Carneiro de 
proposição que “Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Michel Miguel 
Elias Temer Lulia e dá outras providências”. 

CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 9.979/2013, que “Concede Título de 
Cidadão Paraibano ao Vice-Presidente do Brasil Michel Miguel Elias Temer 
Lulia.”, que regula a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 4.700/2025. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
prejudicados diretamente por despacho desta. 

 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 4.700/2025, do Deputado Eduardo Carneiro, por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 
 

João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
Projeto de Lei Ordinária n° 778/2023 

 
D E S P A C H O – Nº 076/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Tovar de proposição que “Denomina de 
“Deputado Estadual Dinaldo Wanderley” o Hospital de Clínicas e Traumatologia do Sertão”. 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 13.224, de 10 de maio de 2024, que 
“DENOMINA DE JOSÉ TOTA SOARES DE FIGUEIRÊDO O HOSPITAL DE CLÍNICAS E 
TRAUMATOLOGIA DO SERTÃO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PATOS, NESTE ESTADO. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 01/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

A Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar o 
ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 778/2023, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 01/2025.  

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2025. 

 


